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PROCESSO : 0000024-43.2026.6.01.8000

INTERESSADO : 4ª	ZONA	ELEITORAL

ASSUNTO : Dispensa	dos	artefatos	da	contratação	e	anuência	ao	TR	pela	empresa	contratada

	

Despacho	nº	0844087	/	2026	-	PRESI/DG/SAOF/GASAOF

Trata-se	 de	 formalização	 de	 demanda	 apresentada	 pela	4ª	 Zona	Eleitoral	 visando	 à	 aquisição	 de	 5
cargas	gás	de	cozinha,	a	serem	utilizadas	durante	o	exercício,	com	valor	total	estimado	de	R$	687,50	(seiscentos	e
oitenta	e	sete	reais	e	cinquenta	centavos),	conforme	o	Documento	de	Formalização	da	Demanda	(DFD)	0837581.

2.	A	Assessoria	Jurídica,	na	parte	conclusiva	do	Parecer	0843802,	fez	as	seguintes	recomendações	para
garantir	a	legalidade	da	contratação	ora	requerida.	Vejamos:

	

40.	 Frente	 às	 considerações	 esposadas,	 esta	 assessoria	 considera	 que	 o	 processo	 de
contratação	direta,	por	dispensa	de	licitação,	da	empresa	A.	T.	M	Júnior	poderá	ser	levado
a	efeito,	caso	manifeste	anuência	às	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

41.	 Além	 disso,	 previamente	 à	 contratação,	 recomenda-se	 ao	 Secretário	 de
Administração,	 Orçamento	 e	 Finanças	 analisar	 a	 dispensa	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares	e	da	Análise	de	Risco.

	

3.	 Nesse	 sentido,	 no	 exercício	 das	 competências	 conferidas	 pelo	 art.	 4º,	 §	 3º,	 da	 IN	 TRE-AC	 n.
71/2024,	 e	 considerando	 a	 baixa	 complexidade	 e	 o	 reduzido	 valor	 da	 contratação,	 dispenso	 a	 elaboração	 dos
Estudos	Técnicos	Preliminares	(ETP)	e	do	Plano	Geral	de	Riscos	(PGR).

4.	Por	fim,	encaminho	os	autos	à	4ª	Zona	Eleitoral	para	que	providencie	a	colheita	da	manifestação
formal	da	empresa	A.	T.	M	Júnior	quanto	à	sua	plena	concordância	com	as	condições	estabelecidas	no	Termo	de
Referência.

5.	Após,	retorne-se	os	autos	à	esta	Secretaria	para	decisão.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	VENÍCIUS	FERREIRA	RIBEIRO,	Secretario(a),	em	09/02/2026,	às	07:49,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0844087	e	o	código	CRC	53F0CD6D.
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